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CONCEDE  TÍTULO  DE  CIDADANIA
SERGIPANA A ILUSTRÍSSIMA SENHORA
KLÊNIA SUASSUNA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa

promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º –  Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana a Ilma. Sra.  KLÊNIA

SUASSUNA .

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma

correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Assembleia Legislativa

do Estado de Sergipe, Palácio “Governador João Alves Filho”.

Aracaju/SE, 26 de maio de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por finalidade conceder o Título de Cidadã Sergipana à Dra. Klênia G.
Evangelista Suassuna, médica ginecologista e obstetra que, ao longo dos últimos anos, construiu
sólida trajetória profissional e humana no Estado de Sergipe, dedicando sua vida ao cuidado da
saúde da mulher sergipana.

Natural da cidade de Catolé do Rocha, no Estado da Paraíba, nascida em 08 de maio de 1985, filha
de Sílvio Romero  Suassuna e  Lúcia  de Fátima Evangelista,  Dra.  Klênia  iniciou sua  formação
educacional  no  interior  paraibano,  vindo posteriormente  a  cursar  Medicina  na  cidade  de  João
Pessoa, onde residiu por seis anos.

No início de sua carreira médica, atuou em diversas localidades do Sertão Paraibano e do Cariri
Cearense,  exercendo com dedicação a  missão de cuidar  da população mais  necessitada.  Nesse
período,  constituiu  família  ao  lado  de  Elton  Filipe  Silva  Freitas,  com  quem  teve  seu  filho
primogênito, Heitor Filipe Suassuna Freitas.

Em  2017,  foi  aprovada  no  concorrido  programa  de  Residência  Médica  em  Ginecologia  e
Obstetrícia  da  Universidade  Federal  de  Sergipe,  oportunidade que  marcou definitivamente  sua
ligação com o Estado de Sergipe. Após concluir sua especialização, escolheu Aracaju como sua
moradia permanente, fixando residência no bairro Farolândia, onde também nasceu sua filha Olívia
Filipe Suassuna Freitas, sergipana de nascimento.Desde então, Dra. Klênia vem desempenhando
papel de extrema relevância na saúde pública e  privada sergipana, com destacada atuação nas
maternidades  Maternidade  Nossa  Senhora  de  Lourdes,  Hospital  e  Maternidade  Santa  Isabel  e
Hospital Regional de Nossa Senhora do Socorro, contribuindo diretamente para o nascimento de
mais de mil crianças sergipanas, sempre pautada pelo compromisso, humanização e excelência
profissional.

Sua contribuição à  medicina sergipana também se destaca pelo pioneirismo,  tendo realizado a
primeira cerclagem laparoscópica do Estado de Sergipe, procedimento de elevada complexidade e
importância para a medicina obstétrica.Além da capital, sua atuação alcança diversos municípios
sergipanos, como Aquidabã, Nossa Senhora da Glória, Itabaiana, Poço Verde e Lagarto, levando
assistência  médica  especializada  e  promovendo  dignidade  e  cuidado  às  mulheres  do  interior
sergipano.

Atualmente, integra o Projeto Opera Sergipe Endometriose, iniciativa de grande relevância social,
já tendo participado de mais de 100 cirurgias, reforçando seu compromisso com a saúde pública e
com a melhoria da qualidade de vida das mulheres sergipanas.

Dessa forma, resta plenamente justificada a concessão do Título de Cidadã Sergipana à Dra. Klênia
G. Evangelista Suassuna, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao Estado de
Sergipe  e  pelo  profundo  vínculo  de  dedicação,  amor  e  compromisso  construído  com o  povo
sergipano.

Aracaju/SE, 26 de maio de 2026.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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